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                            TRANSMISSÃO   DE   FAX 

FAX Nº 554/08


	07/08/08
	554/08
	04

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR - EDITAL Nº 64/08

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 64/08, QUE TEM POR OBJETO OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO E GERENCIAMENTO AOS ESTUDOS, PROJETOS E OBRAS DOS PROGRAMAS DE REVITALIZAÇÃO E ÁGUA PARA TODOS, DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS SÃO FRANCISCO E PARNAÍBA, EXECUTADOS PELA CODEVASF, ESCLARECEMOS:
PERGUNTA –1:

TENDO EM VISTA O ASSUNTO EM EPÍGRAFE E CONSIDERANDO O ITEM 6 DO EDITAL - INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTO - SOLICITAMOS ELUCIDAR OS SEGUINTES ASPECTOS:

NO ITEM 1 DO ANEXO IV (CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA NOTA TÉCNICA) DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO IV DO EDITAL) TEMOS:

1. EXPERIÊNCIA DA EMPRESA - MÁXIMO = 12 PONTOS

A) PARA EXPERIÊNCIA DA EMPRESA SERÃO CONSIDERADOS OS ATESTADOS, EMITIDOS EM NOME DA LICITANTE, EM QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DEFINIDAS NO QUADRO A SEGUIR:

ITENS A SEREM AVALIADOS

Nº DE ATESTADOS

ATESTADOS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM PROJETOS DE SANEAMENTO BÁSICO (SISTEMAS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, SISTEMAS PÚBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO E SISTEMAS PÚBLICOS DE COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS)

4

ATESTADOS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM PROJETOS DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E CORPOS D'ÁGUA

4

ATESTADOS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA DE OUTRA NATUREZA (INFRA-ESTRUTURAS DE IRRIGAÇÃO, BARRAGENS, HIDROELÉTRICAS, METRÔS, INFRA-ESTRUTURAS PORTUÁRIAS, HIDROVIÁRIAS, AEROVIÁRIAS, FERROVIÁRIAS E RODOVIÁRIAS)

4

TOTAL

12

SOLICITAMOS ESCLARECER A SEGUINTE QUESTÃO: ENTENDEMOS QUE A LICITANTE DEVE APRESENTAR O NÚMERO MÁXIMO DE 4 E SOMENTE 4 ATESTADOS POR ITEM TÉCNICO, TOTALIZANDO O MÁXIMO DE 12 ATESTADOS. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?
RESPOSTA – 1:  SIM.

PERGUNTA –2:

NO ITEM 10.1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA TEMOS A SEGUINTE AFIRMAÇÃO:

“ENTENDE-SE COMO SERVIÇOS DE CONSULTORIA, AS ATIVIDADES RELACIONADAS ABAIXO:

· ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E/OU EXECUTIVOS;

· FISCALIZAÇÃO;

· SUPERVISÃO;

· ASSISTÊNCIA TÉCNICA;

· GERENCIAMENTO."

SOLICITAMOS ESCLARECER A SEGUINTE QUESTÃO:

ENTENDEMOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA, O DESEMPENHO DE QUAISQUER ATIVIDADES LISTADAS ACIMA, INDIVIDUALMENTE. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA – 2:  SIM.

PERGUNTA –3:

NO ITEM 1B DO ANEXO IV (CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA NOTA TÉCNICA) DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO IV DO EDITAL) TEMOS:

B) PARA AVALIAÇÃO DOS ATESTADOS SERÁ CONSIDERADO O VALOR DO MONTANTE DOS CONTRATOS DE CONSULTORIA, SENDO ATRIBUÍDA A SEGUINTE PONTUAÇÃO:

PORTE DOS SERVIÇOS

PONTUAÇÃO

CONTRATOS COM MONTANTE A PARTIR DE R$ 4.000.000,00

1,00 PONTO POR ATESTADO

CONTRATOS COM MONTANTE DE R$ 500.000,00 A R$ 3.999.999,00

0,50 PONTO POR ATESTADO

CONTRATOS COM MONTANTE ATÉ R$ 499.999,00

0,25 PONTO POR ATESTADO

SOLICITAMOS ESCLARECER AS SEGUINTES QUESTÕES:

A) ENTENDEMOS POR "VALOR DO MONTANTE DOS CONTRATOS", O VALOR TOTAL DOS DIVERSOS SERVIÇOS CONTIDOS EM UM CONTRATO. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?

B) ATESTADOS DE OBRAS EXECUTADAS ANTES DE 1994 (ANTERIORES AO ADVENTO DO REAL COMO MOEDA NACIONAL) PODERÃO E/OU DEVERÃO SER APRESENTADOS ACOMPANHADOS DE DOCUMENTO QUE ATESTE A ATUALIZAÇÃO DO VALORES DESCRITO. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

EM CASO POSITIVO QUAL O ÍNDICE QUE DEVE SER CONSIDERADO PARA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES?

RESPOSTA – 3:

A) NÃO, CONFORME CIRCULAR TRANSMITIDO ÀS LICITANTES, ATRAVÉS DO FAX Nº 552/08 DE 25/07/08, SALIENTO QUE O QUADRO CONSTANTE NA ALÍNEA “B”, DO ITEM IV DOS TERMOS DE REFERÊNCIA – CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA NOTA TÉCNICA – ANEXO IV DO EDITAL 64/08, FOI MELHOR DETALHADO CONFERINDO A PONTUAÇÃO DE CADA ATESTADO EM FUNÇÃO DO TIPO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA CONTRATADO E DO MONTANTE DESTE SERVIÇO.

B) NÃO, OS VALORES DE TODOS OS CONTRATOS SERÃO ATUALIZADOS POR COMISSÃO DESIGNADA PELA CODEVASF PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DO EDITAL UTILIZADO COMO CRITÉRIO DE PARAMETRIZAÇÃO O DÓLAR OFICIAL – 15 DE CADA MÊS – VENDA (TABELA EM ANEXO).

PERGUNTA – 4:

NO ITEM 10 - ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS - DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO IV DO EDITAL) TEMOS:

"AS PROPOSTAS DEVERÃO CONTER INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS, COM JUSTIFICATIVAS SOBRE A METODOLOGIA, BEM COMO OS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS, DEFINIDOS E QUANTIFICADOS A CRITÉRIO DA LICITANTE, SEGUNDO OS QUAIS A MESMA SE PROPÕE A EXECUTAR OS SERVIÇOS, COM BASE NO DETALHAMENTO ESTABELECIDO NESTE TR.

O DETALHAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA NÃO DEVERÁ ULTRAPASSAR 150 PÁGINAS DE TEXTO, NO FORMATO A4 DA ABNT, LETRA ARIAL N. 12, ESPAÇAMENTO SIMPLES ENTRE PARÁGRAFOS, COM MARGENS DE 3CM A ESQUERDA, 2CM A DIREITA, 3CM SUPERIOR E 2 CM INFERIOR. OS TÍTULOS DEVERÃO SER ESCRITOS COM LETRA ARIAL 14 (EM NEGRITO) E OS SUBTÍTULOS COM LETRA ARIAL 12 (EM NEGRITO).

AS FOLHAS DE CURRÍCULOS E CERTIDÕES NÃO SERÃO COMPUTADAS NA CONTAGEM DO NÚMERO MÁXIMO AQUI ESTABELECIDO. CADA CURRÍCULO DEVERÁ LIMITAR-SE A TRÊS PÁGINAS.

PARA CRONOGRAMAS, GRÁFICOS, DESENHOS, TABELAS E FIGURAS SERÃO PERMITIDOS O USO DO FORMATO A3 E OUTRO TIPO DE LETRA E ESTARÃO INCLUÍDAS NESSAS 150 PÁGINAS.

AS PROPOSTAS TÉCNICAS E FINANCEIRAS DEVERÃO SER APRESENTADAS CONFORME ESTABELECIDO EM EDITAL."

SOLICITAMOS ESCLARECER A SEGUINTE QUESTÃO:

ENTENDEMOS QUE NÃO HÁ LIMITAÇÃO DE PÁGINAS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA.

ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA – 4: SIM.

PERGUNTA –5:

EM ATENÇÃO AO ITEM 5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DO EDITAL, SUBITENS "5.1" E "5.2", CONFORME ABAIXO:

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO EMPRESAS DO RAMO, INDIVIDUALMENTE OU CONSORCIADAS, QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, E QUE POSSUAM, ATÉ A DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, CAPITAL SOCIAL MÍNIMO NO VALOR DE R$ 1.700.000,00 (UM MILHÃO E SETECENTOS MIL REAIS).

5.1.1. NO CASO DE CONSÓRCIO, O CAPITAL SOCIAL SERÁ DE R$ 2.200.000,00 (DOIS MILHÕES E DUZENTOS MIL REAIS), CONSIDERANDO O SOMATÓRIO DOS CAPITAIS SOCIAIS DAS EMPRESAS CONSORCIADAS, NA PROPORÇÃO DA SUA RESPECTIVA PARTICIPAÇÃO.

CONSIDERANDO QUE:

A) O ART. 31, §3º DA LEI DE LICITAÇÕES FALA EM EXIGÊNCIAS DE "CAPITAL MÍNIMO" OU "PATRIMÔNIO LÍQUIDO";

B) EM RAZÃO DA SUA NATUREZA DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, AS FUNDAÇÕES NÃO POSSUEM CAPITAL SOCIAL, MAS POSSUEM PATRIMÔNIO LÍQUIDO;

C) AS EXIGÊNCIAS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS RELATIVAS ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PROPUGNAM PELO AMPLO ACESSO À PARTICIPAÇÃO DAS LICITAÇÕES.

APRESENTAMOS O SEGUINTE QUESTIONAMENTO:

É POSSÍVEL ATENDER AOS SUBITENS "5.1" E "5.2" DO EDITAL EM REFERÊNCIA, MEDIANTE A COMPROVAÇÃO DO "PATRIMÔNIO LÍQUIDO" NOS TERMOS DO ART. 31, §3º DA LEI DE LICITAÇÕES?

RESPOSTA – 5: NÃO. CONFORME SUBITEM “5.1” DO EDITAL, PODERÃO PARTICIPAR “EMPRESAS DO RAMO”, QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS, E QUE POSSUAM, ATÉ A DATA DE RECEBIMANTO DAS PROPOSTAS, CAPITAL SOCIAL MÍNIMO NO VALOR DE R$ 1.700.000,00 (UM MILHÃO E SETECENTOS MIL REAIS).

PERGUNTA – 6:

NO ITEM 7 DO EDITAL - "APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA" - NO SUBITEM 7.2.5.B - "COMPROVAÇÃO DE QUE A LICITANTE POSSUI EM SEU QUADRO PERMANENTE, NA DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA, PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, DETENTOR DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, ATRAVÉS DA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO (CAT), PELA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E/OU EXECUTIVO E/OU EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E/OU SUPERVISÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA E/OU GERENCIAMENTO EM EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA PERTINENTES E COMPATÍVEIS COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO, PODENDO ATENDER QUALQUER UM DOS SERVIÇOS ELENCADOS NA ALÍNEA "C" DO SUBITEM 10.1.1 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, ANEXO IV DESTE EDITAL (PREENCHER QUADRO HAB-IV - ANEXO XI DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, INTEGRANTE DESTE EDITAL)"

SOLICITAMOS ESCLARECER A SEGUINTE QUESTÃO:

ENTENDEMOS QUE A EMPRESA DEVE COMPROVAR A PRESENÇA DE PELO MENOS 1 (UM) PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, COM COMPROVAÇÃO DE DESEMPENHO DA FUNÇÃO EM QUAISQUER UMA DAS ATIVIDADES ELENCADAS NO ITEM 10.1.1 DO TERMO DE REFERENCIA -ANEXO IV DO EDITAL . ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA –6:  SIM.

PERGUNTA – 7:

NO ITEM 5.7 DO EDITAL - "NÃO SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:" ALÍNEA "E) EMPRESA (ISOLADAMENTE OU CONSORCIADA) DETENTORA DE CONTRATO(S) VIGENTE(S) JUNTO À CODEVASF PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS DE EMPREENDIMENTOS DOS PROGRAMAS: PRBHSF - PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS SÃO FRANCISCO E PARNAÍBA, E PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS."

SOLICITAMOS ESCLARECER AS SEGUINTES QUESTÕES:

A) ENTENDEMOS QUE O TERMO: "...DETENTORA DE CONTRATO(S) VIGENTE(S)..." REFERE-SE A QUALQUER CONTRATO QUE ESTABELEÇA UMA RELAÇÃO COMERCIAL ENTRE A EMPRESA (ISOLADAMENTE OU CONSORCIADA) E A CODEVASF E QUE TENHA SIDO ASSINADO OU ESTEJA EM VIAS DE SER, DENTRO DO PERÍODO QUE ABRANGE A PRIMEIRA PUBLICAÇÃO DO EDITAL ATÉ A DATA EM QUE VENHA A SER PROCLAMADO O VENCEDOR DESTA LICITAÇÃO. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?

B) ENTENDEMOS QUE O PRINCIPAL OBJETIVO DESTA CLÁUSULA É PRESERVAR A LICITAÇÃO DE EVENTUAL "CONFLITO DE INTERESSES" E/OU DE "OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES" QUE POSSAM AFETAR A CONDIÇÃO FUNDAMENTAL DE IGUALDADE ENTRE OS CONCORRENTES. CONSIDERANDO ESTA PREMISSA, ENTENDEMOS QUE A RESTRIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DEVE ABRANGER TODO E QUALQUER CONTRATO, COM TODO E QUALQUER ÓRGÃO PÚBLICO OU PRIVADO, QUE ESTEJA DE ALGUMA FORMA RELACIONADA AO OBJETO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS, E NÃO APENAS AOS "PROGRAMAS: PRBHSF - PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS SÃO FRANCISCO E PARNAÍBA, E PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS" JUNTOS À CODEVASF. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA – 7:

A) A ALÍNEA “E” DO SUBITEM 5.7 DO EDITAL 64/08, VISA ASSEGURAR QUE O VENCEDOR DO CERTAME NÃO POSSUA CONTRATO VIGENTE (ASSINADO) COM A CODEVASF, RELACIONADO AOS PROGRAMAS DE REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS SÃO FRANCISCO E PARNAÍBA, E ÁGUA PARA TODOS QUANDO DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO. DO CONTRÁRIO HAVERIA UM TOTAL CONTRA-SENSO DECORRENTE DE UM FLAGRANTE CONFLITO DE INTERESSES E ATRIBUIÇÕES, O QUE INCLUSIVE OFENDERIA PRINCÍPIOS REGENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE OS DA MORALIDADE E IMPESSOALIDADE.

B) NÃO, (VIDE ALÍNEA “A”).

PERGUNTA – 8:

NO ITEM 4 DO ANEXO IV (CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA NOTA TÉCNICA) DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO IV DO EDITAL) TEMOS:

4. EQUIPE TÉCNICA - MÁXIMO = 48 PONTOS

A) PARA AVALIAÇÃO DOS CURRÍCULOS DA EQUIPE TÉCNICA SERÃO CONSIDERADOS OS ATESTADOS, EMITIDOS EM NOME DOS PROFISSIONAIS, CONFORME CONSTA NO SUBITEM 10.1.4, EM QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS POR ÁREA DE CONHECIMENTO, CONFORME O QUADRO A SEGUIR:

ITENS A SEREM AVALIADOS

Nº DE ATESTADOS

COORDENADOR GERAL

ATESTADOS DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E/OU EXECUTIVOS E/OU FISCALIZAÇÃO E/OU SUPERVISÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA E/OU GERENCIAMENTO EM ATIVIDADES PERTINENTES E COMPATÍVEIS COM O OBJETO DESTES TRS, CONFORME ALÍNEA "C" DO SUBITEM 10.1.1

6

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

ATESTADOS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA, REFERENTE À PLANEJAMENTO E CONTROLE DE OBRAS

3

COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES

ATESTADOS DE SERVIÇOS REFERENTES A PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

3

COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS

ATESTADOS DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E GESTÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

3

COORDENADOR DE ESTUDOS E PROJETOS

ATESTADOS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA, REFERENTE A ESTUDOS E PROJETOS

3

COORDENADOR DE SUPERVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

ATESTADOS DE SERVIÇOS CONSULTORIA EM EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA, REFERENTE À SUPERVISÃO E/OU FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

3

COORDENADOR DE MEIO AMBIENTE

ATESTADOS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM ATIVIDADES AMBIENTAIS

3

TOTAL

24

B) OS ATESTADOS DO COORDENADOR GERAL SERÃO AVALIADOS CONSIDERANDO OS SERVIÇOS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, E PONTUADOS CONFORME QUADRO ABAIXO:

SERVIÇOS E ATIVIDADES A SEREM AVALIADOS

PONTUAÇÃO

SANEAMENTO BÁSICO (SISTEMAS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, SISTEMAS PÚBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO E SISTEMAS PÚBLICOS DE COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS)

GERENCIAMENTO

2,00 PONTOS POR ATESTADO

SUPERVISÃO

1,00 PONTO POR ATESTADO

FISCALIZAÇÃO

1,00 PONTO POR ATESTADO

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E/OU EXECUTIVOS

1,00 PONTO POR ATESTADO

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

0,50 PONTO POR ATESTADO

PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E CORPOS D'ÁGUA

GERENCIAMENTO

2,00 PONTOS POR ATESTADO

SUPERVISÃO

1,00 PONTO POR ATESTADO

FISCALIZAÇÃO

1,00 PONTO POR ATESTADO

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E/OU EXECUTIVOS

1,00 PONTO POR ATESTADO

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

0,50 PONTO POR ATESTADO

EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA DE OUTRA NATUREZA (INFRA-ESTRUTURAS DE IRRIGAÇÃO, BARRAGENS, HIDROELÉTRICAS, METRÔS, INFRA-ESTRUTURAS PORTUÁRIAS, HIDROVIÁRIAS, AEROVIÁRIAS, FERROVIÁRIAS E RODOVIÁRIAS)

GERENCIAMENTO

2,00 PONTOS POR ATESTADO

SUPERVISÃO

1,00 PONTO POR ATESTADO

FISCALIZAÇÃO

1,00 PONTO POR ATESTADO

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E/OU EXECUTIVOS

1,00 PONTO POR ATESTADO

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

0,50 PONTO POR ATESTADO

C) OS DEMAIS COORDENADORES SERÃO PONTUADOS PROPORCIONAL AO NÚMERO DE ATESTADOS APRESENTADOS, ATRIBUINDO UMA PONTUAÇÃO DE 2 PONTOS POR ATESTADO.

D) A PONTUAÇÃO MÁXIMA ADMITIDA PARA EQUIPE TÉCNICA, SERÁ DE 12 PONTOS PARA O COORDENADOR GERAL E DE 6 PONTOS PARA OS DEMAIS COORDENADORES, TOTALIZANDO 48 PONTOS.

SOLICITAMOS ESCLARECER A SEGUINTE QUESTÃO:

ENTENDEMOS QUE OS ATESTADOS DO COORDENADOR GERAL SERÃO NO MÁXIMO 6 E SOMENTE 6 ATESTADOS E QUE, ESTES ATESTADOS, NÃO NECESSARIAMENTE DEVEM SER DIVIDIDOS ENTRE AS ATIVIDADES AVALIADAS (SANEAMENTO BÁSICO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E CORPOS D'ÁGUA, EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA DE OUTRA NATUREZA), PODENDO SER 6 ATESTADOS DE UMA MESMA ATIVIDADE. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO? 

RESPOSTA – 8:  SIM.

LUCIANA MOTA COELHO

Secretaria de Licitação

CHEFE





































EST116007/Hol
FAX554-08 ED64-08
1
EST116007/Hol
FAX 554-08 
8

_1161585798.bin

